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ANEXO II - MODELO PROPOSTA
PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 0011805.2021

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor)

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor)
À PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA-CE

Apresentamos nossa proposta para o objeto da presente licitação Pregão, na Forma Eletrônica n°
0111801.2021 acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus anexos.

Através do presente declaramos inteira submissão aos ditames da lei 10.520/2002, Lei 8.666/93 e suas
posteriores alterações e ás clausulas previstas no Edital da Licitação supracitada.

Declaramos de que nos preços ofertados estão incluídas todas as despesas incidentes sobre a execução
referentes a tributos, encargos sociais e demais ônus atinentes a execução do serviço/entrega do
objeto licitado.

Declaramos para todos os fins que cumprimos plenamente os requisitos da habilitação e que nossa
carta proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital)
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QUANTIDADE QUANTIDADE VALOR UNITARIO VALOR GLOBAL
ESPECIFICAÇÃO UNO KILOMETRO KILOMETRO (R$) (R$)

VICINAL ASFALTO

GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA 'V ~

Rua João Rodrigues, Nº 173, Centro, Urnooa-CE - CEP: 62460-000
Contatos: (88) 992559694 (Ouv.) - gabpmu@hotmail.com -Vv'Ww.uruoç_él_.ç~._gQy_,J~r fJ



SETOR DE LiCiTAÇÃO

URUOCA________,
GOVERNO MUNICIPAL

Cotamos o valor total de R$: ( )
Prazo para a execução/ entrega: conforme edital
O prazo de validade da proposta é de (__) Obs: não poderá ser inferior a 60 (sessenta)
dias

DADOS DA EMPRESA E DO REPRESENTENTE LEGAL
NOME DA EMPRESA:
CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL:
REPRESENTANTE e CARGO:
CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:
ENDEREÇO e TELEFONE:
AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA

LOCAL E DATA

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA

08S: Na elaboração da proposta o licitante deverá observar os requisitos estabelecidos no item 6 do
edital.

A interposição de recurso suspende o prazo de validade da proposta até decisão

GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA
Rua João Rodrigues, N" 173, Centro, Uruoca-CE - CEP: 62460-000

Contatos: {88) 992559694 (Ouv.) - gabpmu@hotmail.com-www.uruoca.ce.gov.br



SETOR DE LiCiTAÇÃO

URUOCA
------GOVERNO MUNICIPAL

ANEXO III

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA
BLL - BOLSA DE UCITAÇÕES DO BRASIL

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica)

Razão Social:

Ramo de Atividade:

Endereço:

Complemento: Bairro:

Cidade: UF:

CEP: CNPJ:

Telefone Comercial: Inscrição Estadual:

Representante Legal: RG:

E-mail: CPF:

Telefone Celular:

Whatsapp:

Resp. Financeiro:

E-mail Telefone:
Financeiro:

E-mail para informativo de edital

ME/EPP: ( ) SIM ( ) Não

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamento do
Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual declara ter pleno
conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem.

2. São responsabilidades do Licitante:

GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA
Rua João Rodrigues, Nº 173, Centro, Uruoca-CE - CEP: 62460-000

Contatos: (88) 992559694 (Ouv.} - gabpmu@hotmai!.com-www.uruoca.ce.gov.br
í
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GOVERNO MUNICIPAL

SETOR DE UCiTAÇÃO

I. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos
quais venha a participar;

II. observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para
fins de habilitação nas licitações em que for vencedor;

III. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais normas
e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara ter pleno
conhecimento;

IV. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações
V. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações.

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o pagamento de
taxas de utilização, conforme previsto no Anexo III do Regulamento do Sistema Eletrônico de Licitações
da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

4. O Licitante autoriza a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança bancária
referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no Anexo III do
Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo
Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas durante o
prazo de vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento.

O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última
utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se pelas
informações prestadas neste Termo, notadamente as informações de cadastro, alterações contratuais
e/ou de usuários do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil qualquer
mudança ocorrida.

Local e data:

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório por verdadeiro)

GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA
Rua João Rodrigues, Nº 173, Centro, Uruoca-CE - CEP: 62460-000

Contatos: (88) 992559694 (Ouv.} - gabpmu@hotmail.com -wvvw.uruoca.ce.gov.br



GOVERNO MUNICIPAL

URUOCA
ANEXO 111.1

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES DA BLL -
BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA

Razão Social do Licitante:

CNPJ/CPF:

Operadores
1 Nome:

CPF: Função:

Telefone: Celular:

Fax: E-mail:

Whatsapp

2 Nome:

CPF: Função:

Telefone: Celular:

Fax: E-mail:

Whatsapp

3 Nome:

CPF: Função:

Telefone: Celular:

Fax: E-mail:

Whatsapp

GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA
Rua João Rodrigues, Nº 173, Centro, Uruoca-CE - CEP: 62460-000

Contatos: (88) 992559694 (Ouv.) - gabpmu@hotmail.com-www.uruoca.ce.gov.br
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GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA
Rua João Rodrigues, Nº 173, Centro, Uruoca-CE - CEP: 62460-000

Contatos: (88) 992559694 (Ouv.) - gabpmu@hotmail.com -www.uruoca.ce.gov.br

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório por verdadeiro)

Local e data:

O Licitante reconhece que:

I. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de uso
exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil nenhuma
responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido;

II. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de Licitações
do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante;

III. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada
imediatamente à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil para o necessário bloqueio de acesso;

IV. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas no
sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros; e o não
pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA e ao automático cancelamento de
sua Senha ou de Chave Eletrônica.



GOVERNO MUNICIPAL

URUOCA
ANEXO IV - CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA

CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA - SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR

Editais publicados pelo sistema de aquisição:

1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias
após a adjudicação - limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote
adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

Editais publicados pelo sistema de registro de preços:

1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento parcelado em
parcelas mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com emissão do
boleto em 60(sessenta) dias após a adjudicação - com limitação do custo de R$ 600,00
(seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL -
Bolsa de Licitações do Brasil.

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa de 2% e
juros moratórias de 1% ao mês, assim como inscrição em serviços de proteção ao crédito (SPC/
SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL- Bolsa de Licitações do Brasil e ao automático
cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na plataforma, o
licitante vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso da plataforma
eletrônica no respectivo Lote cancelado.

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS

A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação junto ao
sistema de PREGÕES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da BLL - Bolsa
de Licitações do Brasil. A corretagem será pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo com as
regras usuais do mercado.

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos neste
anexo e nos responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos.

Local e data:

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório por verdadeiro)

GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA
Rua João Rodrigues, N" 173, Centro, Uruoca-CE - CEP: 62460-000

Contatos: (88} 992559694 (Ouv.) - gabpmu@hotmail.com-www.uruoca.ce.gov.br



SETOR DE LtCiTAÇÃO
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ANEXO V. a) DECLARAÇÃO INIDONEIDADE

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0011805.2021

DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF Nº _, sediada.

(Endereço Completo)

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a
modalidade Pregão Eletrônico nº 0011805.2021 instaurada pela Prefeitura Municipal de _,
que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de
suas esferas.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com
o número do CNPJ.

GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA
Rua João Rodrigues, N" 1 i3, Centro, Uruoca-CE - CEP: 62460-000

Contatos: (88) 992559694 (Ouv.) - gabpmu@hotmail.com-www.uruoca.ce.gov.br



SETOR DE LiCiiAÇÃO

URUOCA---------------GOVERNO MUNICIPAL

'\, 1· .· '"i n f,~ ._._ .._._.,.~... ~. '1
·-'-, •,- . llUUIII .,,

,.., 1 .,, .•. ·. ~ ..'i·. ,::, . -~ •..'!

. ,

ANEXO V. b) DECLARAÇÃO HABILITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0011805.2021

DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF Nº _, sediada

(Endereço Completo)

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação
no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com
o número do CNPJ.

GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA
Rua João Rodrigues, N° 1 73, Centro, Uruoca-CE - CEP: 62460-000

Contatos: (88} 992559694 (Ouv.) - gabpmu@hotmai!.com-www.urucca.ce.gov.br



SETOR UE LiCiTAÇÃO

URUOCA-------------------GOVERNO MUNICIPAL

ANEXO V. e) DECLARAÇÃO MENOR DE IDADE;

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0011805.2021

DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF Nº _, sediada

(Endereço Completo).

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos,
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal nº 9854,
de 27.10.99, que acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei Federal n° 8666/93.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS.

1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o
número do CNPJ.

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição.

GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA
Rua João Rodrigues, N" 173, Centro, Uruoca-CE - CEP: 62460-000

Contatos: (88) 992559694 (Ouv.) - gabpmu@hotma!!.com-www.uruoca.ce.gov.br



GOVERNO MUNICIPAL

u;;uocA
ANEXO V.d) DECLARAÇÃO ME/EPP

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0011805.2021

DECLARAÇÃO

Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Micro Empresa ou Empresa de
Pequeno Porte. (Na hipótese do licitante ser ME ou EPP)

(Nome da empresa) CNPJ / MF nº, sediada (endereço completo) Declaro (amos) para todos os fins de
direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de Pregão, que estou (amos) sob
o regime de ME/EPP , para efeito do disposto na LC 123/2006

Local e data

Nome e nº da cédula de identidade do declarante

GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA
Rua João Rodrigues, N" 173, Centro, Uruoca-CE - CEP: 62460-000

Contatos: (88) 992559694 (Ouv.) - gabpmu@hotmail.com-www.uruoca.ce.gov.br
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ANEXO V. e) DECLARAÇÃO RESPONSABILIDADE

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0011805.2021

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

Declaramos para fins de atendímento ao que consta do edítal do Pregão da
Prefeitura Municipal de ,, que a empresa tomou
conhecimento do Edital e de todas as condíções de particípação na Lícitação e se compromete a
cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei.

Local e data:

Assinatura e carimbo da empresa:

GOVERNO MUNlCIPAL DE URUOCA
Rua João Rodrigues, Nº 173, Centro, Uruoca-CE - CEP: 62460-000

Contatos: (88} 992559694 (Ouv.) - gabpmu@hotmail.com-www.uruoca.ce.gov.br
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ANEXO V. f) DECLARAÇÃO VÍNCULO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0011805.2021

DECLARAÇÃO

(Razão Social)

CNPJ/MF Nº _

Sediada. _

(Endereço Completo)

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a
modalidade n°___, instaurada pelo Município de _, não íntegra

nosso corpo social, nem nosso quadro funcional empregado público ou membro comissionado de órgão

direto ou indireto da Administração Municipal.

Por ser verdade, firmamos o presente.

Data _

Local _

Nome do declarante _

RG. _

CPF _

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com
o número do CNPJ.

GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA
Rua João Rodrigues, N° 113, Centro, Uruoca-CE - CEP: 62460-000

Contatos: (88) 992559694 (Ouv.) - gabpmu@hotmai!.com-www.uruoca.ce.gov.br



SEiOR Dê LiCiTAÇÃO

URUOCA----------------GOVERNO MUNICIPAL

ANEXO VI - MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO Nº: _

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O
MUNiciPIO DE URUOCA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE
_____, COM A EMPRESA ...J NAS
CONDIÇÕES ABAIXO PACTUADAS.

O Município de Uruoca, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua João Rodrigues, 173
- Centro - Uruoca - CE - CEP 62.460-000, inscrito no CNPJ/MF sob o nº através da
Secretaria de _, representada por seu Ordenador de Despesas, Sr(a).
______ inscrito no CPF n°. denominada de CONTRATANTE, e, do outro lado, _
com sede em , à - Bairro _, inscrita no CNPJ(M.F) sob o nº
____, neste ato representado por ____, inscrito no CPF n°. _, ao fim assinado,
doravante denominada de CONTRATADA, firmam entre si o presente 1ERMO DE CONTRATO mediante
as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLAUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO:
1.1. Aplicam-se às omissões deste contrato as disposições do Decreto Federal n°. 10.024, de 20 de
setembro de 2020, nas demais normas deste Edital e seus anexos, aplicando-se subsidiariamente, no
que couber, as normas da Lei Federal Nº. 8.666/93, e Lei Complementar 123/2006 e alterações,
Código Civil Brasileiro (Lei 10.406/2002), e às seguintes cláusulas e condições que reciprocamente
outorgam e aceitam.

CLÁUSULA SEGUNDA- OBJETO:

2.1. Constitui objeto do presente contrato a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A LOCAÇÃO DE
VEICULOS AUTOMOTORES PARA ATENDER DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES
DAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE URUOCA/CE, conforme especificações constantes do
Termo de Referência, que integrou o Edital de PREGÃO ELETRONICO n.0 0011805.2021 Anexo I,
proposta da CONTRATADA e demais documentos constantes do PROCESSO N.0 051805.07-2021.

CLAÚSULA TERCEIRA - DO PREÇO:
3.1- A CONTRATAN1E pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto deste contrato o valor global
de R$ ( ),ficando o valor mensal de R$ __ ( ),a ser pago de
acordo com a necessidade da contratante estabelecidas no Termo de Referência.

4. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA
Rua João Rodrigues, Nº 173, Centro, Uruoca-CE - CE"P: 62460-000

Contatos: (88) 992559694 (Ouv.) - gabpmu@hotmail.com-www.uruoca.ce.gov.br



GOVERNO MUNICIPAL

URUOCA
4.1 Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações
decorrentes do presente contrato, consoante estabelece a Lei n° 8.666/93.

4.2. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratual.

4.3. Determinar responsável para o acompanhamento e fiscalização da execução do objeto contratual.

4.4. Estabelecer normas e procedimentos de acesso às suas instalações para a execução de serviços.

4.5. Informar a CONTRATADA de atos que possam interferir direta ou indiretamente nos serviços
prestados.

4.6. Solicitar, sempre que necessário, informações referentes aos serviços ora objeto do presente
instrumento, perante à CONTRATADA.

4.7. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos serviços,
conforme dispõe este instrumento, diligenciando nos casos que exijam providências corretivas.

4.8. Avaliar todos os serviços prestados pela CONTRATADA.

4.9. Responsabilizar-se pelos pagamentos dos serviços prestados pela CONTRATADA mediante a
apresentação de Nota Fiscal.

4.10. Indicar os seus representantes para fins de contato e demais providências inerentes à execução
do Contrato.

4.11. Aplicar as penalidades previstas no Edital e no presente instrumento, na hipótese de a
CONTRATADA não cumprir o Contrato, mantidas as situações normais de disponibilidade e volume dos
serviços, arcando a referida empresa com quaisquer prejuízos que tal ato acarretar ao Município.

4.12. Assegurar o livre acesso e o acompanhamento da CONTRATADA e de seus técnicos, devidamente
identificados, a todos os locais onde se fizerem necessários os serviços, prestando-lhe todas as
informações e esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados.
4.13. Informar mensalmente no primeiro dia útil de cada mês o valor total das receitas próprias
realizadas no mês anterior.
4.14. Efetuar o pagamento na forma prevista neste instrumento;

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

5.1-Executar o objeto do Contrato em 12 (doze) meses, de conformidade com as condições e prazos
estabelecidos no Pregão, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;

5.2-Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações;

5.3- Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE;

5.4- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a
CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento prévio por
escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no
parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do CONTRATO;
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5.5-Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela Contratante;

5.6 -Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos,
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO;

5.7 A Contratada deverá manter um escritório na cidade de Uruoca, para atendimento à Contratante,
no caso de ocorrência de defeitos mecânicos nos veículos locados, substituindo-o, por outro de modelo,
do mesmo padrão, enquanto este estiver em manutenção e esclarecer todas e quaisquer dúvidas do
mesmo.

5.8. Utilizar profissionais devidamente habilitados, caso necessário, substituindo-os nos casos de
impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos
serviços;

5.9. Responsabilizar-se pela condução do veículo com as cautelas normais, na forma prevista na
especificação do lote, munido da documentação correspondente, respeitando a legislação federal,
estadual e/ou municipal vigente no país concernente a trânsito.

5.10. Responsabilizar-se, por qualquer, multas por infrações de trânsito ocorridas durante todo o
período de posse do veículo locado, caso tenha responsabilidade pela condução do veículo.

5.11. Na eventualidade de que a Contratada queira interpor recurso perante a autoridade
correspondente por uma multa de trânsito aplicada ao veículo durante a validade deste contrato, este
deverá proceder ao pagamento da multa primeiro, e somente depois de cumprida esta exigência,
interpor á o recurso.

5.12. cabe ainda a Contratada preservar e fazer preservar, com seus maiores esforços, a integridade
material do veículo, assim como os equipamentos e os acessórios que o integram, usando-o com zelo e
cuidado.

5.13. Os veículos deverão estar à disposição da Secretaria. Conforme a necessidade a ser definida pela
própria secretaria requisitante.

5.14. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, a critério da Contratante, respeitando-se os limites previstos na
Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato,
facultada a supressão além deste limite mediante acordo entre as partes.

5.15. Executar fielmente os serviços contratados, atendendo aos prazos legais estabelecidos pelos
órgãos de controle, responsabilizando-se pela sua qualidade, exatidão e segurança diligenciando no
sentido de que os trabalhos sejam conduzidos segundo o melhor preço aplicável e dentro dos
parâmetros legais exigíveis.

5.16. Os veículos, na sua disponibilidade, deverão estar adesivados com o logo de identificação do
Município, com a expressão "a disposição da Secretaria de CONTRATANTE".
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5.17. Comprovante de propriedade ou posse em nome da licitante da frota de veículos para a
prestação dos serviços, devendo comprovar através do Certificado de Registro e Licenciamento de
Veículo - CRLV, compatível com a quantidade de itens/lotes cotados, ressalvados os casos em que o
mesmo veículo possa fazer rotas distintas em função de trajeto ou horários. Caso seja apresentado
comprovação de propriedade através de contrato de compra e venda, este deverá está nos moldes do
código civil, tal documento acompanhado de cópia autenticada do termo de autorização para
transferência de propriedade de veículo - ATPV, devendo este estar registrado no DETRAN
competente, ou veículos arrendados.

5.18. Comprovação de existência e regularidade de seguro obrigatório (DPVA1), referente a cada
veículo apresentado;

5.19. Comprovante de pagamento do último IPVA exigido pelo DETRAN, referente a cada veículo a ser
disponibilizado.

5.20. Apresentação da documentação dos operadores (motoristas), em número compatível ao número
de veículos credenciados.

CLÁUSULA SEXTA - DA DURAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:

6.1- O contrato terá um prazo de vigência a partir da data de assinatura até pelo período de 12
(doze) meses, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei nº 8.666, de 21 de junho
de 1993 e alterações posteriores.

6.2 - A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo (a) o (a) Servidor (a) Sr (a).
xxxxxxxxxxxx especialmente designado (a) pelo Secretário(a) Municipal de xxxxx, de acordo com o
estabelecido no Art. 67 da Lei 8.666/93, doravante denominado (a) FISCAL DE CONTRATO.

CLAÚSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

7.1. O pagamento será efetuado, por intermédio de Ordem Bancária, emitida no prazo de até 30
(trinta) dias, contado do recebimento da plena execução dos serviços, e de acordo com as condições
constantes na proposta da CONTRATADA e aceitas pela Secretaria Contratante.

7.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de Empenho,
números do Banco, Agência e Conta Corrente da prestadora dos serviços e descrição do objeto
executado.

7.2.1. Para execução do pagamento de que trata este subitem, a CONTRATADA deverá fazer constar
como beneficiário/cliente da Nota Fiscal/Fatura correspondente, emitida sem rasuras, a Secretaria
Contratante, CNPJ n.0 41.563.628/0001-82.

7.3. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e
Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, desde que não haja
vedação legal para tal opção em razão do objeto executado, a mesma deverá apresentar, juntamente
com a Nota Fiscal/Fatura, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e
contribuições, conforme legislação em vigor.
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7.4. A emissão da Ordem Bancária será efetuada dentro do prazo estipulado no subitem 7.1,
somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e atestada por servidor responsável e ter sido
verificada a regularidade Fiscal da CONTRATADA e às demais Certidões (CEIS, CNJ E CNDD para
comprovação, dentre outras coisas, do devido recolhimento das contribuições sociais (FGTS e
Previdência Social) e demais tributos estaduais e federais, conforme cada caso;

7.4.1. Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA, ela será notificada, por escrito, sem
prejuízo do pagamento pelo objeto já executado, para, num prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularizar
tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de rescisão do Contrato.

7.4.2. O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem anterior
poderá ser prorrogado uma vez e por igual período, a critério da CONTRATANTE.

7.4.2.1. Até a finalização dos prazos previstos nos subitens 7.4.1 e 7.4.2, a CONTRATANTE poderá
suspender o pagamento.

7 .5. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal/Fatura, serão estes
restituídos à CONTRATADA para as correções solicitadas, não respondendo a CONTRATANTE por
quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes.

7.5. A critério da CONTRATANTE, poderão ser utilizados os créditos existentes em favor da
CONTRATADA para compensar quaisquer possíveis despesas resultantes de multas, indenizações,
inadimplências contratuais e/ou outras de responsabilidade desta última.

7.6. Apresentação de Nota Fiscal/fatura conforme legislação vigente;

7. 7 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Instituto Nacional de Seguridade Social -
INSS, mediante Certidão Negativa de Débitos emitida no site da Secretaria da Receita Federal;

7.8. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através de
apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS;

7.9. A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de Certidão
Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;

7.10. A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de
Certidão Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal;

7.11. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante
a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa.

CLAÚSULA OITAVA- DA FONTE DE RECURSOS:

8 .1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da dotação orçamentária:

xxxxxxxxx
CLAÚSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO:

e(
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9.1. Os preços dos serviços objeto deste contrato, desde que observado o interregno mínimo de 12
(doze) meses, contado da data limite para apresentação da proposta de preços pela licitante ou, nos
reajustes subsequentes ao primeiro, da data de início dos efeitos financeiros do último reajuste
ocorrido, poderão ser reajustados utilizando-se a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor
Amplo - IPCA, mantido pelo instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - a IBGE, acumulado em 12
(doze) meses.

9.1.1. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA.

9.1.2 caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem
pleiteá-lo, ocorrerá a preclusão do direito.

9.2. Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de
extinto o contrato.

9.3 O reajuste terá seus efeitos financeiros iniciados a partir da data de aquisição do direito da
CONTRATADA, nos termos do item 1 desta cláusula.

9.4. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou
previsíveis porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea
econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste
demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram
inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa
remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do
contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n.0 8.666/93, alterada e consolidada.

9.5-0 Regime de execução será indireto em empreitada por preço unitário por demanda.

CLAÚSULA DÉCIMA- DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS:

10.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou
supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 1º, art. 65, da Lei nº 8.666/93 e suas
alterações posteriores.

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

11.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar
ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer
fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e
contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais
cominações legais.

~
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11.2. A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou
parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento
contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa:

I - Advertência, sanção de que trata o inciso Ido art. 87, da Lei n.0 8.666/93, poderá ser aplicada nos
seguintes casos:

a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;

b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento das obrigações da
Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.

II - Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de
Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de
acordo com instruções fornecidas pela Contratante);

a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total, por dia de atraso na entrega do objeto ou
indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor;

b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula
ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na
reincidência;

c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer
produto rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se
seguirem à data da comunicação formal da rejeição;

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município
de Uruoca prazo não superior a 2 (dois) anos;

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos
resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

11.3. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla
defesa, garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I, II e III do
item 11.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item.

11.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a
contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será
automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou
insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito
como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos
correspondentes.

11.5. As sanções previstas nos incisos III e IV do item 11.2 supra, poderão ser aplicadas às empresas
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que, em razão do contrato objeto desta licitação:

I - Praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

II - Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de
atos ilícitos praticados;

III - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento
de quaisquer tributos.

11.6. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 11.2 supra poderão ser aplicadas juntamente
com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no
prazo de 5 (cinco) dias úteis.

11.7. A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo
de 5 (cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5%
(cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por
caracterizar descumprimento total da obrigação assumida.

11.8. As sanções previstas no item 11.2 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não
vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este
edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS RESCISÕES CONTRATUAIS:

12.1-A rescisão contratual poderá ser:

12.2-Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos Ia
XII e XVIII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93;

12.3-Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade
competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração;

12.4-Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/93, sem que haja
culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os
houver sofrido;

12.5-A rescisão contratual de que trata o inciso Ido art. 78 acarreta as conseqüências previstas no art.
80, incisos Ia IV, ambos da Lei nº 8.666/93.

CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO:
13.1- Fica eleito o foro da Comarca do Uruoca, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer
controvérsia oriunda do presente, que não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-se,
desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento contratual em 02 (dois) vias para
que possa produzir os efeitos legais.
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Uruoca-CE, XXX de XXXXX de XXX.

xxxxxxxxxxxxxxx
PELA CONTRATANTE

xxxxxxxxxxxxxxx
PELA CONTRATADA

xxxxxxxxxxxxx
FISCAL DE CONTRATO

TESTEMUNHAS:

1- ------------

CPF:

2- _

CPF:
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ANEXO 1 DO CONTRATO Nº XXXXXXXXXX

xxxxxxxx

QTD KM/DI VALOR VALOR

ITEM DESCRIÇÃO DO DESCRIÇÃO DA DIAS A KM/DIA UNITARIO GLOBAL

VEÍCULO ROTA LETIVOS VICINA ASFALTO ($) ($)

L
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